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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 89/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores

	
É com satisfação que, mais uma vez, me dirijo a esta Casa para apresentar um novo projeto de lei.
O projeto de lei 89/2025 tem como objetivo alterar a Lei Municipal nº 2.450, de 06 de dezembro de 2022, que regulamenta a realização do Campeonato Municipal de Futsal. A iniciativa atende a um pedido formal desta Câmara de Vereadores, conforme disposto na Proposição nº 34/2025, visando restringir a participação no campeonato exclusivamente a atletas residentes ou com vínculo direto com o Município de Arroio do Padre.
Após cuidadosa análise interna, o Poder Executivo concluiu pela viabilidade da proposta apresentada na referida proposição. Os vereadores proponentes justificam essa alteração como uma medida necessária para garantir que os investimentos públicos destinados ao certame fortaleçam apenas os clubes locais, evitando benefícios a atletas sem vínculo com o município.
Ao acolher essa sugestão e apresentar o presente projeto de lei, acreditamos estar contribuindo para a valorização deste evento que, ao longo dos anos, tornou-se um símbolo de integração comunitária, diversão e fortalecimento do esporte municipal.
Diante disso, confiamos na apreciação e célere aprovação deste projeto de lei por parte desta Casa, reafirmando nosso compromisso com o desenvolvimento do futsal local e com o engrandecimento de nossa comunidade.
Atenciosamente,
Arroio do Padre, 24 de abril de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal


Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 89, DE 24 DE ABRIL DE 2025.        
Mantêm-se criado, com novas regras, no Anexo I da Lei Municipal nº 148, 27 de fevereiro de 2003, a realização do Evento Copa de Arroio do Padre de Futebol de Salão, e revoga a Lei Municipal nº 2.450, de 06 de dezembro de 2022.

Art. 1º A presente Lei altera o Anexo I da Lei Municipal nº 148, de 27 de fevereiro de 2003, mantendo criado neste a realização do Evento Copa de Arroio do Padre de Futebol de Salão, e revogando a Lei Municipal nº 2.450, de 06 de dezembro de 2022.

Art. 2º O Anexo I da Lei Municipal nº 148, de 27 de fevereiro de 2003 que dispõe sobre o calendário de eventos do Município passa a ser acrescido do evento abaixo descrito.
Anexo I - Lei 148/2003
Calendário de eventos
	EVENTO
	PERÍODO
	OBJETIVO

	




COPA ARROIO DO PADRE DE FUTEBOL DE SALÃO













	




JUNHO A NOVEMBRO
	Promover o esporte no município visando uma prática consciente, de integração, lazer e saúde, bem como oportunizar a descoberta de atletas, incentivando e estimulando a prática de futsal em Arroio do Padre.
Como condição para participação o jogador participante deverá preencher um dos seguintes requisitos:
-Residir no município de Arroio do Padre, excetuando-se o quesito residência, quando o jogador residir em propriedade lindeira quando esta localiza-se na divisa ou adentrar no município promotor do evento.
-Ter o jogador ou o seu conjugue Talão de Produtor no Município vigente cadastrado e ativo no ano anterior a realização do evento, devendo estar com renda bruta anual de no mínimo, equivalente a 300 (trezentos) URM-Unidade de Referência Municipal.
-Ter registro em carteira de trabalho com emprego vigente no município de Arroio do Padre.
-Ser funcionário público do Município de Arroio do Padre, independentemente de onde resida.
-Eventual lucro obtido com a comercialização de bebidas e lanches durante a realização da copa serão de propriedade dos times conforme determinado pela organização e/ou fixado no regulamento.
O evento será realizado de acordo com um regulamento que será estabelecido, elaborado com a participação direta de no mínimo um representante dos grupos/times participantes e no máximo dois.





Art. 3º O cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta Lei para fins de realização e participação da Copa Arroio do Padre de Futebol de Salão, poderão ser objeto de conferência e fiscalização do Município, podendo ser excluídos da competição atletas e ou times/grupos que não atenderem as disposições fixadas nesta Lei.
Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por dotações orçamentárias consignadas anualmente ao orçamento municipal.
Art. 5º Fica revogado no ato de publicação desta Lei, a Lei Municipal nº 2.450, de 06 de dezembro de 2022.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  Arroio do Padre, 24 de abril de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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